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PROJETO DE LEI N°5 /2023
(PODER LEGISLATIVO)

4 Camara Municipal de Cambé
Estado do Parand

Ementa: Altera e acresce dispositivos na Lei
- Municipal n°® 2.964, de 26 de julho de 2.019, que
D Zoncede auxilio alimentagdo aos servidores da
Céamara Municipal de Cambé.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1° A Lei Municipal n°® 2.964, de 26 de julho de 2019, que dispde sobre a concessao
de auxilio alimentagéo aos servidores da Camara Municipal de Cambé, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

‘Art. 1° Fica autorizada a concessdo mensal de auxilio alimentagdo aos
servidores publicos efetivos e comissionados da Camara Municipal de Cambé.

Art. 2° O auxilio alimentagéo, repassado em pecunia, fica fixado no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais).

Art. 3° O valor do auxilio alimentagéo sera reajustado anualmente, mediante
portaria, pelo mesmo indice aplicado na reposi¢do anual dos servidores da
Camara Municipal de Cambé.

§1° O auxilio alimentagéo ndo se acumula com outro de espécie semelhante,
como a concesséo de cesta basica ou vantagem pessoal originaria de qualquer
forma de auxilio ou beneficio alimentacgéo.

§2° A designacgédo do servidor ocupante de cargo efetivo para o exercicio de
cargo em comisséo, fungdo gratificada ou gratificagdo de desempenho de
fungdo n&o impossibilitara o recebimento do auxilio alimentagéo.

§3° N&o fardo jus ao auxilio alimentagdo os servidores afastados sem
remuneragao.

§4°Para efeito de percepgdo do auxilio alimentagédo, nos casos de admisséo,
exoneragéo, aposentadoria ou afastamento ndo remunerado, o servidor fara jus

ao pagamento proporcional aos dias de trabalho %
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Art. 2° Os efeitos das alteragées promovidas pela presente Lei, serdo aplicados a partir
da competéncia de novembro de 2023.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara icipal de Cambé, em 10 de novembro de 2023.
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